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PARECERIURÍDICO

Requerente: Comissão Permanente de Licitação
Referência: Processo Licitatório ne 0AS / 2O2l / FMS

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POR MEIO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO. VIABILIZANDO A CONTRÁTAÇÀO DE SERVIÇOS MÉDICOS
EMERGENCIAIS EM HOSPITAL PARTICULAR PARÁ ATENDIMENTO DE PACIENTE EM RISCO DE

MORTE. ART. 38 PARÁGRAFO ÚNrCO DA LEr 8.666193.

1. RELATORIO

O Município de Canaã dos Caraiás-PA, por intermédio da Comissão

Permanente de Licitação, na pessoa do Presidente DOUGLAS FERREIRA

SANTANA, submete à apreciação da Procuradoria Geral do Município, conforme

atribuições conferidas pelo art. 98-A da Lei Orgânica do Município o presente

processo licitatório n" 085/2021- FMS, na qual se requer análise jurídica da

legalidade da Contratação de Serviços Médicos Emergenciais e em Hospital

Particular para atendimento de paciente que estavo em risco de morte, na forma de

DISPENSA DE LICITAçÃO, nos termos do arc 24. lV. da Lei Federal ne 8.666/93.

para fins de exame, análise e emissão de parecer quanto ao aspecto formal e legal

do procedimento instaurado.

Sabe-se que embora a realização de contratos pela Administração

Pública exija, em regra, a obediência ao certame licitatório, a Lei nq 8.666/93 prevê
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exceções em que o gestor pode prescindir da seleção formal, sendo estas

denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade".

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio

texto constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição

Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os

contratos feitos pela Administração, iá inicia seu texto resguardando "ressalvados

os casos especificados na legislação".

A análise iurídica solicitada versa sobre o processo que foi

inaugurado com a Solicitação de Dispensa de Licitação (fls.002) que requisita a

deflagração de dispensa de licitação conforme estabelece o arL 24 Inciso "lV" da

Lei 8.666/93, requisitando análise jurídica da Minuta do Contrato (n.273/276)

que busca a üabilidade jurídica da contratação de serviços médicos para atender o

do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

Acompanha o presente processo licitatório 085/2021-FMS, o que se

segue: solicitação de Dispensa de Licitação (fls. 02); Prontuário do HMDG

[f1s.003/046J; Histórico do Paciente ffls. 0471185]; Conta do Paciente (fls.

186/L90); Justificativa (fls. 192 / 193); Documentos da Prestadora de Serviços,

Certidões Fiscais: federal, Estadual e Municipal positiva, CRF FGTS e CND

Trabalhista e Certidão ludicial Cível Negativa (As. 200 /252); Declaração de

Adequação Orçamentária (fls.z55); Termo de Referencia (ns. 258/261);

Autorização da Chefe do Executivo (Í1s.262); Autuação (fls.263J; Portaria

Nomeação da CPL n' 5t3/2020 (fls. 264); Minuta de Contrato (f1s.266/269);

Despacho a Procuradoria Geral do Município (fls. 270J. Em seguida, e por força do

disposto no paragrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, vieram os autos a esta

Procuradoria para análise da minuta do contrato.

De início, convém destacar que aquiesceu a autoridade do Poder

Executivo acerca da deflagração do procedimento de Dispensa.

É o relatório, passo ao Parecer.

2, DAANÁLISEIURÍDICA
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Considerando o teor do artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 que

prevê a possibilidade de dispensa de Licitação, e tendo em vista a análise iurídica

da minuta do contrato administrativo fls. 198/204, instruído de especificações do

objeto, inclusive trazendo aos autos a necessidade da contratação de serviços

médicos, por meio da dispensa de licitação, para a realização de atividades

necessárias da administração.

Assevere-se, a presente manifestação tem por referência os

elementos constantes dos autos do Processo Administrativo em epígrafe. Compete

a esta Procuradoria furídica prestar consultoria sob o prisma estritamente iurídico,

não lhe sendo possível adentrar a análise da conveniência e da oportunidade da

prática de atos administrativos, e nem ainda, manifestar-se sobre os aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativa, sendo de total responsabilidade

da Administração.

Nesse sentido, é preciosa a lição doutrinária dos mestres Egom

Bockmam Moreira e Fernando Vernalha Guimarães (LGL e RDc 2005, p.262), assente

que, "o exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico stricto sensu. Não é

adequado que o assessor jurtdico, no manejo de sua competência técnica específtca,

pretenda aventuror-se em outros searas, expondo motivos pertinentes à expertise do

objeto da licitação ou quanto à conveniência e oportunidade dela, ou mesmo, quanto a

crttérios técnicos de composição de custos e execução de contratos. O jurista só pode

analisor os aspectos jurídicos do instrumento convocatório."

Ademais, adverte-se, sobre a possível responsabilidade do

Parecerista nos referidos processos, vejamos!

Consoante o entendimento da Corte, a natureza ünculante de

pareceres jurídicos em matéria de licitaçôes somente se revela quando o órgão

técnico reprova a prática do ato sob exame. Cita-se excerto do voto proferido pela

Min. Cármen Lúcia, nos autos do MS 29.137/DF:

Rua Tancredo Neves, SN, Centro - Canaã dos Carajás - PA
Cep: 68.537-000 Fone: (94) 3358-1722

il\1
Js

S)

"É certo que, em matéria de licitações e contratas qdministrativos, a
manifestação dos órgõos de ossessoria jurídica ndo se limita à mera
opinião, mas à aprovação ou rejeição da proposta. Contudo, embora seja
obrigatória q submissão do contrato e, eventualmente, de seu termo
aditivo, ao exame de legalidade pelo órgão de assessoria jurídica, sua
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manífestoçdo Íavordvel não ganha contorno de vinculatividade capaz de
subordinar a atuação do gestor público, compelindo-o a pratícar o ato. Por
outro lado, se o parecer tecníco-jurídico for desfovordvel, seu teor vincula o
gestor públíco, impedíndo-o de celebrar o ajuste ou tornando-o
exclusivamente responsóvel pelos danos que dele possam advir. Ao
contrário do que pretende fazer crer o Impetrante, a noturem vinculonte
de pareceres jurídicos em matéria de licitoções somente se revela quando o
órgão técníco aponta a existência de vício formol ou material que ímpeça
ou desoconselhe à prática do ato, situaçdo diversa da descríta nesta dção,
pois, segundo exame do Tribunal de Contas da Unido, o gestor público
podía, ou mesmo devia, díssentir e recusor-se a realizar o aditivo
contrdtudl. Embora a aprovaçdo do qto pela assessoriq jurídíca ndo
vincule o Administrador a ponto de substidti-lo em seu juízo de valor, isso

ndo signiÍica que o pareceristd é dbsolutnmente isento de responsabilidade
sobre suas manifestnções. Se d prdtica do atn administratívo esti lastreada
em moníÍestoção favordvel da unidade técnica, hd convergência de
entendimentos e, em certa medÍda, compartílhamento de poder decisório
entre o Administrador e o porecerista, pelo que se tornom mutuamente
responsóveÍs pelos danos que possam cdusar ao erário. Dúvídas nào
remanescem sobre a inexistência de imunidade absoluta do advogado
público com reloção às manikstoções jurídicds emitidas em processos
administrdtivos, razdo pela qual podem ser chamodos a prestar
esclarecÍmentns ao órgão de controle externo e, eventualmente, ser
responsabilizados por seus atos em caso de culpa, omissão ou erco
grosseiro." (MS 29137, Relatora Min. Cdrmen Lúcia, Segundq Turma, Dle
28.02.201s).

É esse o entendimento pacífico na jurisprudência desta Corte. A

propósito, cito o voto proferido pelo Min. Marco Aurélio, relator do MS 24.584, ao

denegar a ordem pleiteada por procuradores federais para não prestar

esclarecimentos face ao Tribunal de Contas da União em virtude de pareceres por

eles emitidos. Em que pese tenha haúdo posterior desistência nos autos, o relator

fundamentou seu entendimento nos seguintes termos:

"A imunidade prolissional do corpo jurídico - artígo 133 da Constítuiçào
Federal - ndo pode ser confundida com indenidade. Fica sujeita, nd
AdmÍnistração Pública, aos termos da leí, às balizas ditndas pelos
princípíos da legalidade e da eficiência. DomÍnando a arte do Díreito, os
profrssionois dos leis também respondem pelos atos que protíquem.
AntecÍpadamente, não podem gozar da proteçdo mandamental da
impetração para eximirem-se dos riscos da investigaúo administrdtivd.
Longe estdo de deter, em generalizdçdo nefasta, em generalizaçdo a todos
os títulos inaceitável, imperdodvel, o direito líquido e certo de serem
excluídos de processo que buscd apurar, simplesmente apurar,
simplesmente esclarecer a ocorrência ou não de desvio de conduta.
Pesando dúvidas sobre os contratos por eles aprovados quanto à
legalidade estrita, à lÍsura comportamental, tão reclomada quondo se atua
no setor públíco, deverdo, em prol da mudança dos tempos e da segurança
jurídica, defender-se." (MS 24584, Relator Mín. MARCO AURÉLlO, Tribunal
Pleno, julgado em 09/08/2007, DJe 20-06-2008).
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Assim, assiste razão à Advocacia Geral da União ao afirmar

"excepcionalmente, todavia, independentemente da discussão referente à natureza

jurídica do parecer exarado com base no arL 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93,

há possibilídade de responsabilÍzação, desde que demonstrada à existência de dolo

(má-fé) ou culpa grave", embora não seia devido o alcance pretendido a este último

elemento.

Como visto. as hioóteses de esponsabilizacão do Advosado

dic rI

são aottelas êm olre pstão confiflrrados dolo orr crrlna qravc Portanto, é mister

enÍatizar que diante da presente análise, se porventura existir questões de ordem

técnica-administrativa ou até ausência de planejamento técnico ou inconsistência em

planilhas que culminou no presente aditivo, não é de responsabilidade do presente

Parecerista,

1. 1 Fundamentos do Parecer

De início, devemos ressaltar que, como regra, toda contratação

efetivada pela Administração Pública deve ser precedida de regular procedimento

licitatório, consoante o disposto no inciso XXI do art 37 da Constituiçdo Federal. A

lidade li ml

AS

"ArL 37. A administraçdo pública direto e indireta de quolquer dos Poderes

do União, dos Estodos, do Distrita Federal e dos Municípios obedecerá aos

príncípios de legalidqde, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiêncio e, umbém, ao seguinte:

(.. );
XXI - ressalvodos os casos especificados na legislação, as obras, sentiços,

compras e alienações serão contratados medionte processo de licitaçdo

pública que assegure igualdode de condições a todos os concorrentet com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condíções efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitim

as exigências de quolificação técnica e econômica indispensiveis à

garantia do cumprimento das obrigações." (grifus nossos)

Rua Tancredo Neves, SN, Centro - Canaâ dos Carajás - PA
Cep: 68.537-000 Fone: (94) 3358-1722

x

Estado do Pará
GOVERNO DO MUNICíPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Procuradoria Geral do Município et5

JT



Estado do Pará
GOVERNO DO MUNIC|PIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Procuradoria Geral do Município

Depreende-se dos autos, que a Solicitação de despesa para

execução do objeto deste Processo administrativo, fora firmada na via D/SPENST 

DE LICITAÇÃO, com fulcro no art 24, inciso lV, da Lei 8.666/93 (fl.02).

Assim, em atenção a Justificativa ora apresentada, em que

fundamenta a Dispensa de licitaçdo com base no dispositivo citado, pois se trata de

fato que enquadre no texto do referido dispositivo legal, conforme delineado,

motivado pela urgência no atendimento do paciente S.B.S.M -35 anos (que por

questões de prezar pela dignidade da pessoa humana, seu nome será ocultado,

usando apenas as iniciais), que necessitava imediatamente de internação em

Unidade de Terapia Intensiva UTI, conforme descrição do Laudo Médico

declinando que a paciente fora diagnosticado com Covid 19, com o quadro clínico

extremamente agravado. Diante da gravidade da situação, buscaram-se Unidades

Públicas Hospitalares dessa natureza e complexidade para a internação, pois não

foram encontrados leitos, assim, face ao risco de morte iminente a paciente foi

encaminhada ao Instituto de Terapio lntensiva dos Carajás f,tda., Unidade

especializada em Tratamento Intensivo Particular no Estado e, mui especialmente,

na região, único local mais próximo, pois está localizado no municípÍo de

Parauapebas/PA, e que dispunha de leito de UTI no momento, e com tratamento

total do paciente, com facilidade e maior agilidade para transferência e realização

do procedimento de urgência para salvar a yrda. Assim, face ao grave risco de morte

iminente do paciente, foi encaminhada ao INTENSICAR4 bem como, atendendo ao

imperativo constitucional da saúde (art 1.96, CF/88), de que é um dever do Estado

e um direito de todos.

Pois bem, nos termos do inciso IV do arL 24 da Lei de Lícitações,há

DISPENSA DE LICITAçÃO, nos casos de emergência ou de calamidade pública

somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a seguranca de pessoas.

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo

ú

A

6 v)
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de 180 fcento e oitental dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência

da emergência ou calamidade vedada à prorrogação dos respectivos contratos.

A expressão "calamidade públíca" é de compreensão menos difícil.

Esta, geralmente, relacionada às intempéries da natureza (úempestades, inundações,

enchentes, desmoronamentos, etc). Mas, o que significaria o termo "emergência"

para os Íins do disposto no art. 24, IV, da Lei ne 8.666/93?

Marçal fusten Filho esclarece:

"Observe-se que o conceito de emergência ndo é meromente fdtico." 0u
seja, emergêncid não é sÍmplesmente uma situaçdo ftitica anormal. A
emergência é um conceito relocÍonal entre a situaçdo fdtica anormal e a
realízação de certos valores. (...) A emergência consíste em ocorrêncía

fática que produz modiÍicação na sítuação vísualizada pelo legíslador
como padrão. A ocorrência anômala (emergência) conduzird ao sacrifício
de certos valores se for mantida a disciplina jurídica estabelecidq como
regra geral. A sítuaçdo emergencial põe em risco a satisfaçdo dos valores
buscados pela própría norma ou pelo ordenamento em seu todo- No coso
específico das contratocões diretas. emergência signifrca necessidade de
atendimento imediqto q certos ínteresses. Demora em realizqr a Drestqcão

jliídkg. Como a lÍcitaçdo pressupõe certa demora pard seu trdmíte,
submeter o contratação ao processo lÍcitotorío propiciaria a concretízoçdo
do sacrÍficio a esses valores." qUSTEN FILHO, Marçal Comentórios à Lei de
Lícitações e Contrqtos Admínistrativos, Dialéüca, 124 edição, 2008, p. 292),

"a) que, além da adoçdo das formalidades previstds no qrL 26 e seu
pordgrafo único da Leí ne 8.666/93, sdo pressupostos da aplicaçdo do coso
de dispensa preconizado no arL 24, IV, dq mesmo Lei: a.7) que a situaçõo
qdversa, dada como de emergência ou de calomidade públícq, não tenha se
originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia
admínistrotiva ou da md gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que ela
não possa, em alguma medída, ser qtribuída à culpa ou dolo do(s)
ogente(s) público(s) que tinha{m) o dever de agir para prevenir a
ocorrêncía de tal situação; a.2) que existn urgência concreta e ektivq do
atendímento a situação decorrente do estado emergencial ou cdlamitoso,
visando qÍqstar risco de danos o bens ou à saúde ou à vÍda de oessoas: a,3)

$\
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Assim, a luz da interpretação do ilustre doutrinador há que se

fazer um alerta. O inciso IV do art. 24 da Lei nç 8.666/93 deve ser cautelosamente

interpretado e sua aplicação deve ocorrer única e exclusivamente quando

presentes os requisitos ou pressupostos legais.

Nesse sentido, importa destacar o entendimento firmado pelo

Tribunal de Contas da União (Decisdo ne 347/1994 - Plenário - Min. Relator: Carlos Ãtila

Átvares da Silva):

tr\.;
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ffi
que o risco, olém de concreto e efetivamentc provável, se mostre iminente e
especialmente grovoso; a.4) que a ímediata eÍetivação, por meio de
controtação com terceiro, de determínadas obras, seryiços ou compras,
segundo as especiÍicqções e quantitativos tecnicamente apurados, seja o
meio adequado, efetivo e efrciente de aÍostar o risco iminente detectado:

Assim, dispõe o art. 26 da Lei Federal ne 8.666/93, citado no
Acórdão do TCU:

"Art 26. As dispensas prevístas nos §§ 2q e 4e do art 77 e no inciso III e

seguintes do drt 24, as situações de inexigibilidade referidas no arL 25,

necessariamente justiÍicadas, e o retordamento prevista no finol do
panigrafo único do arL 8e desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicaçdo no
imprensa oÍicial, no prazo de 5 {cinco) dids, como condição para a eJicricío
dos qtos.

Pardgrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardqmento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os

seguintes elementos: I - caracterizaçdo dd situaçdo emergencíal ou
calomitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; Il - razão dq
escolha do fornecedor ou executonte; lll - justiÍicativa do preço. IV -

documento de aprovação dos projetos de pesquísa aos quais os bens serdo

alocados.

Conforme se verifica, o Tribunal de Contas da União defende que a

aplicação do incrso lV do art 24 da Lei ne 8.666/93 somente será cabível se, além de

observado o exposto nas alíneas "a",'a.2", "a.3" e "a.4" da Decisão ne 347/1994 -
Plenário, "a situação adversa", dada como de emergência ou de calamidade pública,

não tenha se originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia

administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que ela não

possa, em alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo do[s) agente(s] público(s]

que tinha(m) o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação."

Ainda no que tange aos pressupostos da contratação emergencial,

entendo que dois outros aspectos devem ser verificados. Além de cumprir o

disposto na Decisão ne 347 /1994 - Plenário, do TCU, observadas as ressalvas

doutrinárias acima, deve a Administração Pública: aJ determinar o prazo máximo

para a execução do objeto contratual, com üstas a afastar o risco iminente

detectado, já que não se pode confundir "urgência de contratar" com "urgência de

executar o obieto contratual"; D) verificar se esse prazo poderia ser cumprido se a

licitação fosse realizada.
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Ademais, é importante lembrar que o administrador público fou

quem age nessa condição ou qualidade) tem o dever de pautar sua conduta também

pelo PRINCÍPrc DA EFICTENCIA, previsto no caput do art. 37 da Constituição

Federal de 1988.

No caso em comento, é plenamente evidenciado que não houve

ausência ou falha de planejamento, a desídia ou a má gestão dos recursos

disponíveis, assim não pode ser entendido como intencional, com o intuito de se

criar a chamada "urgência fabricada". Pois a situacão ocorrida. não tem como se

rl

a uea

complexidade.

E, assim, a contratação direta por Dispensa de Licitação se Íez

necessário, pois se tratava de situação de urgência, com fito a obtenção de serviços

médicos emergenciais e de UTI em Hospital Particular para atendimento de

paciente com risco de morte em decorrência da infecção por COVID 19, apresentou

desconforto respiratório associado a taquipneia e tosse seca persistente, com

queda da saturação 86-87o/o, fadiga debilitante, diarreia liquida, anosmia + ageusia

e demais sintomas graves, ficou 1-2 dias internada. No entanto, é forçoso

reconhecer a existência dos requisitos basilares para a dispensa do processo

licitatório.

Adverte-se. ademais. que esta Procuradoria Geral do Município

tem

t\q
A

oa resen

preços praticados no mercado. sendo de total incumbência e responsabilidade do

nador de D

de responder solidariamente. conforme dispõe o § 2e do ort. 25, da Lei 8.666/93, in

verbís:

§ 2e No hipótese deste qrtigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superÍaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado à Fazenda kiblica o fornecedor ou o prestador de ser-viços e o
qgente público responsdvel, sem prejuízo de outras sanções legois cabíveis.
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0

Portanto, percebe-se que o procedimento instaurado ,l.unço, $
seu obietivo, com a contratação direta da empresa - Instituto de Terapia

Intensiva dos Carajás Ltda, e como ficou evidenciado que a contratação assim

ocorreu por situação atípica e imprevisível, não estando em situações corriqueiras

que demandam o serviço regular de saúde, e ainda, inexistente no sistema

municipal de saúde. Note-se, o procedimento em comento, ocorreu de forma

regular e não houve qualquer incidente formal ou de mérito que viesse a causar a

priori qualquer tipo de vício ao certame.

Dito isso, e tendo comprovado com toda documentaçáo em

anexo o estado grave da paciente, fez-se necessário a contratação da referida

empresa, NO ENTANTO, encontra-se nos autos uma certidão positiva de

débito municipal (fls. 240) o que contraia o estabelecido nalei8,666/93,

Dessa forma, é recomendado que a referida empresa não seja

contratada em situações futuras, até que regularize sua situação conforme

exigência legal

POSTO ISTO, oportunamente observada às recomendações supras,

saliente-se, novamente, que a presente manifestação é OPINATIVA, cabendo

decisão de mérito a Autoridade competente, nos termos da jurisprudência pátria

(MS 24073-DF, Relator Min. Carlos Veloso, INF296), a quem remeteremos. Assim,

caracterizada a regularidade do procedimento instaurado, dentro do limite

previsto em lei, e ainda, consubstanciado no interesse público, com amparo na

norma geral de Licitação e Contrato, razão pela qual, entendemos por estarem

atendidos os requisitos legais ao presente processo de DISPENSA DE LTCITAÇÃO,

nos termos do arc 24, lV, da Lei Federal ne 8.666/93, portanto, não vislumbrando a

priori qualquer irregularidade e/ou ilegalidade no procedimento adotado, pois,

plenamente justificado, acompanhado da documentação necessária e com previsão

em dotação orçamentária própria, razão porque a Procuradoria Geral do MunicÍpio

de Canaã dos Carajás/PA posiciona-se, FAVORÁVEL à continuidade do

procedimento e aprova a minuta contratual apresentada.

Ademait orienta-se, que oportunamente, seia encaminhado

também à Controladoria Geral Interna do Município, consoante assevera o arL 37

l0
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da Constituiçdo Federal c/c arr 26, I e Vl, alínea p, da Leí Municipal ne 624/2014,

para que, na qualidade de agente de apoio ao Controle Externo na fiscalização do

município, promova a análise do procedimento aferindo à regularidade

orçamentária, financeira, patrimonial e operacional, e, caso a manifestação seja

favorável, proceda-se com a publicação do referido processo no Diário Oficial do

Município, em atendimento aos dispositivos legais estampados na Lei Federal ne

8.666/93.

É o Parecer, S.M.f.

Canaã dos Carajás/PA, 27 de abril de 2027.

OR MEIO

Procurador Geral do Município

Po*.024/202L-GP
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